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          Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO

_____________________________________________________________________________________________
Decreto Nº 3096, de 24 de novembro de 2025 
“PROMOVE A TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei N.º 2306, de 26 de junho de 2024

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos orçamentários de dotações para dotações, conforme segue:
     02 03 00
  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
        45

04.122.0004.2007.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL                       50.000,00
                                 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
Artigo 2º - O Crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação:
02 03 00          DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
    40
                04.122.0004.2007.0000
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
              20.000,00

           3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
      42               04.122.0004.2007.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
                           30.000,00

           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 24 de novembro de 2025.

   Luiz Antonio Pereira de Carvalho
                        Thales Natal Tieni Pereira
              Prefeito Municipal 
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